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ESTADO  DO  CEARA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ClloRÓ

ANEXO  11 -MINUTA t)O CONTRATO

Contrato  que  entre  si  celebram  de  um  lado  o  MUNIcipIO  DE

CHORÓ/CE,  por  intemédio  da  secretana  de                     e  do

Outro nas       condições       abaixo

pactuadas.

0 MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE,  pessoa iuridica de direito público intemo,  sediada na _, CNPJ/MF sob o

n°_,  por intemédio da Secretaria Municipal de _,  neste ato representado pelo (a) Secretàrio (a)
Miinicipal   de   _,   Sr(a).
CONTRATANTE,      e      do     outro     a     empresa

CPF    NO

no                   Bairro                                 CEP:

Estado   do   _,    inscnto   no   CNPJ   sob   o   n°
CPFn°                                         .   RG  no

doravante   denominada

com      endereço      na

telefone'                          .    em

representada    por

SSP/_,  doravante  denominada
CONTRATADA,  de  acordo  com  o  Pregão  Eletrônico  n°  _/20_,  em  conformidade  com  o  que

preceitua  as  Leis  Federais  n°  10.520/2002  e  8.666/93  e  suas  alterações  posteriores,  sujeitando-se  os

CONTRATANTES às suas normas e às cláusulas e condições a seguír ajustadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1.  0  presente contrato tem como fundamento as  Leis  n°  8.666,  de  21  de junho de  1993  e  10.520,  de  18

de julho de 2002 e nas demais nomas legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO

2.1. 0 presente contrato tem por objeto a

CLÁUSULA TERCEIRA -DO PREç0

3.1.  A  CONTRATANTE  pagará  ao  CONTRATADO  pelo  fornecimento  do  objeto  deste  contrato  o  valor

global de RS reais),  confome tabela abaixo:

CLÁUSULA QUARTA -DA VINCULAÇÃO AO EDITAt. E A PROPOSTA

4.1.   0   cumprimento   deste   contrato   está   vinculado   aos   temos   do   Edital   do   Pregão   Presencial   n°

_/20_   e   seus   anexos,   e   à   proposta   da   CONTRATADA,   os   quais   constituem   pane   deste
instrumento contratual,  independente de sua transcrição

CLÁUSULA QUINTA -DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS

5.1    Serão  aceitas  subcontratações  de  outros  bens  Ô  serviços  para  a  execução  do  contrato  original

Contudo,  em  qualquer  situação,  a  CONTRATADA  é  a  única  e  integral  responsàvel  pelo  cumprimento

global  do  contrato,  devendo  a  subcontratada  atender  todas  as  condições  de  execução  estabelecidas
neste edital.

5.2.   Em   hipótese   nenhuma,   haverá   relacionamento   contratual   ou   legal   da   CONTRATANTE   com   os

subcontratados.



éNHPAõ;cãõ
nl   dllmlm"mElmllmn

ESTADO  DO  CEARA
PREF£ITURA  MUNICIPAL  DE  CHORó

®

®

5.3.  A CONTRATANTE  reservai;e o dineito de \Íetar a ut"zação de subcontratações  por razões técnicas

ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato.

C+ÁUSULASEXTA-DAFISCAUZAÇÃ0
6.1.  A  execução  contratual  será  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(a)  Secretaria  competente,  através  de

sm/idor especialmente designado  para este fh  pela CONTRATANTE,  de acordo com  o estabelecido  no

an. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993.

6.2.  A  ausência  ou  omissão  da  fiscalização  da  contratante  não  eximirá  a  execução  do  serviço  das

responsabilidades previstas deste instrumento.

6 3.  0 representante do Contratante anotarà em mgistrp próprio todas as ocomências  relack)nadas com a

execução   do   Contrato,   deteminando   o   que   for   necessàrio   à   regularidade   das   fàltas   ou   defeitos

observados.

6.4.  Havendo  necessidade  de  correção  de  serviços  contratados,  a Contratada  se  compromete  a corrigi-

kx} e/ ou refazê-los sem ônus para o Contratante, devendo o Contratante proceder nova fiscalização.

6.5.  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  .a  competência  do  representante  do  Contratante

de\rerão ser levadas aos seus superiores, em tempo hábil,  para a adoção das medidas convenGntes.

CLÁUSULA SÉTIMA -DOS RECEBIMENTOS DOS SERvlços

7.1.  Os sen/iços  prestados serão  recebidos  na confom"ade  das  leis  em  vigor,  sendo  que  a contratante

se reseí\ra o direito de, a seu critério, acompanhar, fiscalizar e auditar a execução dos senriços prestados,

nos  aspectos  técnico,  de  segurança,  de  confiabilidade'e  quaisquer outros  de  seu  interesse,  através  de

pessoal próprio ou de terceiros designados para este fim.

CLÁUSULA OITAVA -DAS OBRIGAçÓES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA obnQa-se a:

8.1.1.  Executar o opjeto deste contrato de acordo com o especificado no edital,  no contrato e na proposta

dacont"

8.12  Dar hício à execução do fomecimento conforme estabelecido  na Ordem de  Senriço expedida  pela

CONTRATANTE;

8.1.3   Apresentar durante a execução do contrato,  o oDjeto dentro das  nomas e condições  do edftal,  no

ooiitrato e na da proposta contratada;

81.4.   É  de  inteira  Íesponsabilidade  da  contratada  toda  e  qualquer  despesa  que   possa  existir  corm

refeíência  ao  transporle  bem  como   combustível  para  os  veiculos,  lubrificantes,   peças  e  materiais  de

manutenção,  encargos  sociaé,  motoristas,  alimentação,  moradú  vistoria  do  veicuk),  e  qualquer  outra

despesa adicional que possa existir com referência a esses transportes;

8.1.5.  Providenciar a eficiente prestação do seníiço ofieriado
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8.1.6.  Manter,  durante  toda  a  execução  contratual,  em  compatibmdade  com  as  obrigações

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

®

®

8.1.7.  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciàrios,  fiscais  e  comenciais  da  execução

do  contrato,  inclusi\/e  a  sua  inadimplência  referente  a  esses  encargos,   não  transfene  à  Administração

Priblica a responsabilidade por seu pagamento,  nem poderá onerar o obieto do contrato;

8.1.8.  Arcar  com  todos  os  Ônus  ou  obrigações  decorrentes  da  legislação  tnbutána,  fiscal,  comercial,

trabalhista,  civil  e  criminal  relati\Ías  à  execução  do  sen/iço  ora  contratado,  inclusi\Íe  no  tocante  a  seus

dirigentes,  pneposto e empnegado;

8.1.9.   Responder   integralmente  e  em   qualquer  caso.,   por  todos   os   danos   e   püuÍzos   de   qualquer

natureza,  causados ao  Contratante ou  a terceiros,  decorrentes  da  mà  execução do  sen/iço  objeto  deste

contrato;

8.1.10.   A   contratada   prestarà  todos   os   esclarecimentos   que   forem   solicitados   pelo   Municipio,   ci+jas

reçlamações  se obrigam  a  atender prontamente,  rnantendo  no  local  do sen/iço  a supeMsão  necessária,

tendo um representante ou preposto com poderes paralratar com o MunripK).

8.1.10.1.   No   caso   de   recusa   no   atendimento   de   qualquer   reclamação,   independente   das   sanções

cabíveis,  o  Municipio  poderà  confiar  a  outrem  os  sen/iços  reclamados  e  não  executados,   notificando

previamente   à   contratada,   descontando   o   seu   custo,   de   uma   sÓ   vez,    no   primeiro    pagamento
subsequente, sem que a rnesma possa impugnar seu valor.

8.1.11.  Designar o  Coordenador do  Contrato  para  pamcipar de  reuniões com  a  Contratante e coordenar

todas as atividades necessárias à execução do opjeto do presente Contrato,

8.1.12.  A  empresa  contratada  deverá  possuir  100%  (cem  por cento)  de  posse  dos  veiculos  adequados,
de acordo corn cada item. Sendo de total  responsabilidade da Contratada todo o objeto contratual.

8.2. A execucão do Contrato abranaerá as seauintes tabfas e obrioacões:

8.2.1.   Manter  os  veiculos  sempre  em  condições   para  o   atendimento  do  dlsposto   no  contrato  e  em

confomidade  com  as  exigências  do  Código  de  Trânsito  Brasileiro,  as  resoluções  do  CONTRAN  e  as

novas dlsposições que venham a ser editadas, especialmente quanto à segurança.

8.2.2. Tratar com conesia e urbanidade os usuàrios e os agentes de fiscalização da Contratante

8.2.3.  Manter o veículo sempre limpo.

8.2.4.  Responder,  direta ou  indiretamente,  por quaisquer danos causados à Contratante,  aos usuários ou

a terceiros,  por dolo ou cupa.

8.2.5. Cumprir as determinações da Contratante.
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8.2.6.  Submeter seu  veiculo  às  vistorias  técnicas  deteminadas  pela  Contratante,  respeltand

de Trânsito Brasileiro e Resoluções do CONTRAN.

u
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8.2.7.  A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  apresentar  latido  de  vistoria  do  DETRAN,  se.m  qualquer  Ônus

para o CONTRATANTE.

8.2.8. Manter em dia o inventàrio e o registro dos bens vinculados à prestação do serviço

8.2.9.  Pemitir aos encarregados de riscalização o livre acesso,  em qualquer época,  aos  bens destinados

ao serviço contratado.

8.2.10.  Zelar pela integridade dos  bens vinculados à  prestação do serviço.

8.2.11.  A  contratada  assumirá  inteira  responsabilidade  por  todos  os  prejuízos  que  venham  dolosa  ou

culposamente prejudicar o Municipio, quando a execução dos serviços.

8.2.12,  A  contratada fica  obrigada  a  manter os  veículos,  equipamentos  e  materiais  neéessários  ao  bom

desempenho  da  prestação  dos  serviços  devem  estar  em  perfeitas  condições  de  limpeza,  assim  como

realizar manutenção preventiva e corretiva (inclusive reposíção de peças e acessórios).

8.2.13.  Manutenção,  combustivel,  peças,  multa,  lpvA,  Licencíamento  e  acidentes  envolvendo  o  veículo

serão por conta da Contratada.

CLÁUSULANONA-DAS0BRIGAçÕESERESPONSABILIDADESDACONTRATAhTE

9.1,  A Administração Pública obriga-se a:

9.1.1.  A  Contratante  se  obriga  a  proporcionar  ao(à)  Contratado(a)  todas  as  condições  necessárias  ao

pleno   cumprimento   das   obrigações   decorrentes   desse   instrumento,   consoante   estabelece   a   Lei   no
8.666/93 e suas alterações posteriores;

9.1.2.  Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço;

9.1.3.  Aplicar as  penalidades  previstas  no  Edital  e  seus  anexos,  no  contrato  e  nas  demais  cominações

legais,   na   hipótese  de  a  CONTRATADA   não  cumprir  os  temos  contratuais,   mantidas   as  situações

nomais  de  dispon.ibilidade  e  volume  dos  fornecimento.s  dos  serviços,  arcando  a  referida  empresa  com

quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao CONTRATANTE;

9.1.4. Fiscalizar e acompanhar os serviços executados pela contratada;

9.1.5.  Comunicar ao(à) Contratado(a) toda  e qualquer ocorrência  relacionada  com  a  execução do  objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

9.1.6.  Providenciar  os  pagamentos  ao(à)  Contratado(a)  à  vis(a  das  Notas  Fiscais/Faturas  devidamente

atestadas pelo Setor Competente;

/
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9.1.7.  Anotar em  reglstro  próprio  todas  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  serviço,  dete

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados:

u

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

10.1.   Caso  o  licitante  vencedor  se  recuse  injustificadamente  a  assínar  o  contrato  ou   não  apresente

situação  regular,  no  ato  da assinatura do  mesmo,  será  convocado outro  licitante,  observada a ordem  de

classmcação,  para celebrar o contrato,  e  assim  sucessivamente,  sem  prejuízo  da  aplicação  de  multa  de

10% (dez por cento) incidente sobre o vak)r a ser indenÉado.

10.2.  0  licitante  que  convocado  dentro  do  prazo  de  valídade  da  sua  proposta,  não  celebrar o  contrato,

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o cerlame,  enseiar o retardamento da

execução  de  seu  objeto,  não  mantiver  a  proposta.  componar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de Choró e será descredenciado no Cadastro

de  Licitações  da  Prefeitura  Municipal  de  Choró,  pelof)razo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuízo  das

multas previstas no Edi(al e seus anexos,  no contrato e nas demals cominações legais.

10.3.  Aos  proponentes  que  ensejarem  o   retardamento  da  execução  contratual,  seja  total  ou   parclal,

compor(ar-se  de  modo  inidôneo,  não  mantiverem  a  proposta,  fizerem  declaração  falsa  ou  cometerem

fraude fiscal, falharem ou fraudarem  na execução do contrato poderão ser aplicadas,  confome o caso,  as

seguintes sanções, sem prejuizo da reparação dos danos causados ao Municipio de Choró pelo infrator.

1.     Advertência:

11.  Multa  de  até  10%  (dez  por cento)  sobre  o  valor  previsto  da  contratação.  No  caso  de  descumprimento

do contrato fimado;

111.  Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  o  municipio  de

Choró por prazo não superior a 02(dois) anos;

lv.  Declaração de  inidoneidade  para  licitar ou  contratar com o  município de  Choró enquanto perdurarem

os   motivos  deteminantes   da   punição   ou   até  que   seja   promovida   a   reabilitação   perante   a   própria

autoridade que aplicou  a  penalidade,  que  será concedida sempre que o contratado  ressarcir o  município

de  Choró  pelos  prejuízos  resultantes  e  após  decorrido  o  prazo  da  sanção  aplicada  com  base  no  inciso

anterior.

10.4.   0   valor  da   multa   aplicada   será   deduzido   peü   CONTRATANTE   por  ocasião   do   pagamento,

momento  em  que  o  Departamento  Admínistrativo  e  Financeiro  do  Municipio  de  Choró  comunicará  à

CONTRATADA;

10.5   Se não foí possível o pagamento por meio de desconto,  a CONTRATADA ficará obrigada a recolher

a  multa  por meio de DAM - Documento  de Arrecadação Municipal   Se não o fizer.  será encaminhado  ao

órgão competente para cobrança e processo de execuçjio.

10.6.  A  reabilitação  do  Contratado  sÓ  poderá  ser  promovida,  mediante  requerimento,  após  decomdo  o

prazo da  aplicação da sanção e desde que  indenize o  Municipio  pelo efetivo  preiuízo  caiisado  ao  Eráno

quando  a  conduta faltosa,  relativamente  ao  presente  certame,  repercutir  prejudicialmente  no  âmbito  da
Administração Pública Municipal

10.7.   As   sanções   previstas   serão   aplicadas   assegurando   ao   Contratado   ou   ao   Adiudicatário,   o

contradltório e a ampla defesa, nos seguintes prazos e õondições /
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a) 05(cinco) dias úteis nos casos de advertência.

b)  10(dez) dias útels da abertura de vista do processo,  no caso de declaração de impedimento para licitar

ou contratar com o Município de Choró.

10.8.  Nenhuma sanção será aplicada  sem o  devido  processo administrativo, que  prevê defesa  prévia  do

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe fíanqueada vista ao processo.

10.9. A aplicação das penalidades é de competência do Secretàrio signatário do respectivo contrato.

10.10.   As   multas   não  têm   caráter  indenizatório  e  sçu   pagamento   não   eximirá   a  contratada  de   ser

acionada judicialmente  pela  responsabilidade civil  derivada de  perdas  e  danos junto  à CONTRATANTE,

decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRtAS

11.1.  As  despesas  decorrentes  da  contratação,  objeto  desta  licitação,  correrão  à  conta  das  seguintes

dotações O rçamentánas:

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA -DO PAGAMENTO

12.1`  0  pagamento  será  realizado  mediante  apresentação  da  Nota  Fiscal  e  fatura  correspondente  aos

serviços  prestados.  A  fatura  deverá  ser  aprovada,  obrigatoriamente,  pelo  Ordenador  de  Despesas,  que

atestará o serviço prestado.

12 2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento serà efetuado até 30 (trinta)

dia após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA.

12.3,   Caso  seja  constatada  alguma  irregularidade  nas  notas  fiscais«aturas,   estas  serão  devoMdas   à

CONTRATADA,   para   as   necessánas   correções,   com   as   infomações   que   motivaram   sua   reieição,

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação,

12.4.  0  pagamento  fica  condicionado  à  comprovação  de  que  a  CONTRATADA  encontra-se  adimplente

com a Regularidade Fiscal e Trabalhista.

12.5.  Toda  a  documentação  exigida  deverá  ser  apresentada  em  original  ou  por  qualquer  processo  de

reprografia,  obrigatoriamente  autenticada  em  car(Ório.  Caso  esta  documentação  tenha  sido  emitida  pela

lntemet, sÓ será aceita após a confimação de sua autenticidade.

12.6.   Não   será   efetuado   qualquer  pagamento   à  CONTRATADA   em   caso  de   descumprimento   das

condições de habilitação e qualificação exigidas na  licitação.

12.7.  É  vedada a  realização de  pagamento antes da execução do obieto ou  se o  mesmo  não estiver de

acordo com as especificações do Anexo 1 -Temo de Referência do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -D0 REGIME DE EXECUÇÃO DO SERvlç0

13.1`  0  objeto  deste  contrato  será  executado  em  regime  de  empreitada  por  preço  unitáno,  confome

necessidade.
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CLÁUSUMA DECIMA QUARTA -LOCAL E PRAZO DE EXECUçÃ0
14.1.  A  CONTRATADA deverá executar o  objeto contratado  pela contratante,  e  no  prazo  máximo de até

03 (três) dias após a expedição da Ordem de Pre§tação/Serviço pela Unidade Gestora.

14.1.1.   Os  veículos  ficarão  disponivel   24   (vinte  e  quatro)  horas,   por  7  (sete)  dias  na  semana   para  a

Secretaria de Origem, os mesmo ficarão guardados na garagem de responsabilidade do município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. 0 contrato terá vigência a partir da data de sua así;inatura por 12 (doze) meses.

15.2.  Os prazos de vigência deste contrato  poderão ser prorrogados nos temos do que dispõe o art.  57,

da Lei  n°  8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DO REAJUSTE ECONÔMICO

16.1.  0  reajuste  econômico-financeiro  do  contrato,  a  ser  reconhecido  por  meio  de  temo  aditivo,  pode

ocomer a  qualquer tempo  para  res(abelecer o  Principig  do  Equilibrio  Econômico  Financeiro  confome  o

disposto  no  inciso  Xxl  art.  37  da  Constituição  Federal  e  §  5°  inciso  11,  alinea  `'dn  do  àrt   65.  da  Lei  de

licitações vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

17.1.   A   Contratada  fica   obrigada   a   aceitar,   nas   mesmas   condições   contratuais,   os   acréscimos   ou

supressões  no  quantitativo  do  objeto  que  se fizerem  necessários,  confome  o  disposto  no  art.  65,  seus

incisos e parágrafos, da Lei de Licitações vigente.           `

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS

18.1.  A   CONTRATADA   reconhece  os   direitos   do  CONTRATANTE   relativos  ao   presente   Contrato  e

também os abaixo elencados:

18.1,1.  Modficar o contrato unilateralmente,  para  melhcr adequação às finalidades do inleresse  público;

18.1.2.  Extinguir  o  contrato  unilateralmente,  nos  casos  especificados  no  inciso  1  do  artigo  79  da  Lei  n.°

8.666/93;

18.1.3   Aplicar as sanções  motivadas  pela  inexecução total ou  parcial  do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -DA RESCISÃO CONTRATUAL

19.1.  0  instrumento  contratual  fimado  em  decorrência  da  presente  licitação  poderà  ser  rescindido  em

confomidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

19.2.  Na  hipótese de ocorrer a  rescisão administrativa prevista  no artigo 79,  inciso  1,  da  Lei  no 8.666/93,  à

CONTRATANTE  são  assegurados  os  direitos  previstos  no  artigo  80,  incisos  1  a  iv,  §§  1°  ao  4°,   da

supracitada lei.

19.3. Por ato unilateral desta Administração,  nos casos previsto na Lei de Licitações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -DO FORO

20.1.  Fica eleito o foro da Comarca de Choró,  Estado do Ceará,  para dirimir toda e qualquer controvérsia

oriunda do presente, que não possa ser resoMda pela via administratlva, excliiindo-se, desde já, qualquer

oinro, por mais privilegiado que seja.

i
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l:STADO  DO CEARA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CHORó

E,   por  estarem   justas   e   acertadas,   as   partes  fimam,   em   02   (duas)   vias,   o   presente   instrumen(o

contratual, depois de lido e achado confome, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Choró/CE ,                 de de

CONTRATANTE

*,..

TESTEMUNHAS:

1.

®

®

CONTRATADA

CPF:

CPF:
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ANEXO  111 -MODELO  DE  DECLARAÇÃO (CUMPRE  PLENAMENTE OS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO)

ÍEMmREM PAPEL TIMBRADot

Ref.:  Editai  no

(nome  da  empresa)

u

_(CNPJ)_, sediada na Rua/Av. no

Bairro                  ,   _(cidade)_,   _Estado_,   Declaração,   dando   ciência   de   que   cumpre

plenamente os requisitos de habilitação.

(local e data)

(representante  legal)
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ESTADO  DO CEARA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CHORó

ANEXO IV -MODELO DE DECLARAÇÃO flpRECADOR PESSOA JURIDICA)

"mREM pAPEL TIMBRADo)

Ref.:  Edital  n°

(nome  da  empresa)_,  _(CNPJ)_,  sediada  na  Rua/Av. no  _,  Bairro

_(cidade)_, _Estado_, Declaração, para fins do disposto no artigo 27, inciso V

®

u

da Lei  n  ° 8.666,  de  21  de junho de  1993,  acrescido  pela  Lei  n° 9.854,  de  27 outubro  de  1999,  que  não

emprega  menor de  18  (dezoito)  anos  em trabalho  notiímo,  perigoso  ou  insalubre  e  não  emprega  menor

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a panir de  14 (quatorze) anos.

(local e data)

(representante legal )


